
LEI Nº 1.565/2023

PRORROGA  O  PRAZO  ESTABELECIDO  NA  LEI
MUNICIPAL Nº 1.468, DE 28 DE ABRIL DE 2022, QUE
DISPÕE  SOBRE  A  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO
PERMANENTE  DE  CURSOS  HÍDRICOS  EM  ÁREAS
URBANAS CONSOLIDADAS.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte;

L E I:

Art. 1º – Fica prorrogado em 360 (trezentos e sessenta) dias, o prazo

estabelecido no artigo 5º da lei Municipal nº 1.468, de 28 de abril de 2022, que DISPÕE

SOBRE A ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DE CURSOS HÍDRICOS

EM ÁREAS URBANAS CONSOLIDADAS.

Art. 2 º – Os demais artigos da Lei mantêm-se inalterados.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Venda Nova do Imigrante/ES, 11 de abril de 2023.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 764ca4b514c0b87b736122d5fc5cb94f
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